


PAIS    MÉDICO 

 

JOVEM – 15 ANOS 

(PACIENTE) 

 

Tratamento longo e    recusa 

doloroso 



CONFLITO DE VONTADES 

 

 PAIS   FILHO 

(aceitam)  (recusa) 

 

MÉDICO 

SOLUÇÃO? 

BEM-ESTAR DO MENOR 



FILHO (15 anos) = absolutamente incapaz (art. 3º CC) 

 

Art. 3º: São absolutamente incapazes de exercer 

pessoalmente os atos da vida civil: 

- Os menores de 16 anos. 

Art. 4º: são relativamente incapazes 

- Os maiores de 16 e menores de 18 anos 

 



O PODER FAMILIAR 

Art.  1634 CC – cabe aos pais o exercício do poder 
familiar 

Poder familiar significa cuidar da pessoa e dos bens do 
filho menor. 

Pessoa: direito de criação e educação,  tê-los em sua 
companhia e guarda, cuidar de sua saúde, levando-os 
ao médico e prestando todos os cuidados para 
restabelecer sua saúde (medicamento etc) 

V - representá-los até os 16 anos nos atos da vida civil, e 
assisti-los, após essa idade, nos atos em que forem 
partes, suprindo-lhes o consentimento. 



Consequência: o consentimento deve ser dado pelos pais 

 

Se os pais derem o consentimento = o jovem deve se 

submeter ao tratamento. 

 

Quem é o paciente? O jovem ou os pais? 

Quem sofrerá a intervenção médica, quem padecerá com as 

dores e efeitos? 

Os bens jurídicos: vida, saúde, integridade física e psíquica 

TITULAR       DAQUELE QUE DÁ O CONSENTIMENTO 

 

 



CONSENTIMENTO INFORMADO 

Intervenção médica – consentimento do paciente 

 

Dever médico de informar (esclarecer) sobre todas as 
circunstâncias do tratamento, execução, benefícios, 
riscos, consequências do tratamento e da ausência 

do tratamento 

 

 

CONSENTIMENTO ESCLARECIDO OU INFORMADO 

 



CONSENTIMENTO INFORMADO 

Consentimento informado = direito da personalidade do 

paciente 

Princípio da dignidade da pessoa humana 

Direito de autodeterminação 

 

Direito da pessoa decidir sobre intervenções em seu 

próprio corpo, após ser esclarecida e prestar seu 

consentimento 



PACIENTE MENOR 

Estudos (práticas clínicas) observaram que muitos 

jovens e até mesmo crianças possuem maturidade 

para entender e cooperar no tratamento de suas 

doenças. 

 

Conclusão: as regras da menoridade do Código Civil 

(capacidade de agir) não são suficientes para resolver 

os conflitos no Direito Médico 



DIREITO MÉDICO E CAPACIDADE DE AGIR 

Código Civil – regras sobre maioridade 

Limites rígidos de idade 

 

Tráfego dos negócios contratuais 

A relação médico-paciente se refere a bens jurídicos 

personalíssimos (vida, saúde, integridade física e 

psíquica), afastando-se da noção contratualista e da 

capacidade de agir 



DIREITO MÉDICO E CAPACIDADE  

Capacidade de consentimento: 

Capacidade de compreender o motivo, o significado, a 

extensão e os efeitos do tratamento. 

 

Menor: fatores = idade, maturidade, personalidade, tipo 

e gravidade do procedimento 



CAPACIDADE DE CONSENTIMENTO 

Alguns países fixaram uma idade (12, 14, 15 ou 16 
anos) 

Se não existe uma lei (Brasil) 

A quem cabe aferir se o menor pode ser capaz ou não 
para dar seu consentimento? 

- Médico (ou equipe multiprofissional):  

• é ele que tem contato com o paciente e poderia 
ponderar seu grau de maturidade e entendimento 

• Insegurança para os médicos (processos) 



DIREITO MÉDICO E CAPACIDADE DO MENOR 

Tendência:  

• quanto mais próximo da maioridade, maior a chance 

de ser considerado capaz 

• Quanto mais complexo o procedimento, maior será o 

rigor na apreciação da capacidade do menor 

• Consequência: 

Alguns menores serão considerados capazes e outros, 

incapazes. 

 



CONTEXTO INTERNACIONAL 

Convenção Internacional sobre os Direitos da Criança 
(1989) 

Princípio do melhor interesse da criança 

• Direito à vida, 

• Direito a proibição  de tratamento desumano, cruel ou 
humilhante; 

• Proibição de discriminação; 

• Direito de ser ouvido (formar sua opinião e expressá-
la livremente) 

 

 

 



A CONVENÇÃO INTERNACIONAL SOBRE OS DIREITOS 

DA CRIANÇA 

Art. 5º: cabe aos pais, prioritariamente, conservar os 
direitos da criança 

Art. 3º. 2: devem garantir à criança a proteção e o 
cuidado necessários para seu bem estar. 

O exercício do poder familiar é visto com cuidado: 
impede o exercício desse poder de maneira 
desregrada e ilimitada 

Criança: sujeito em desenvolvimento com personalidade 
e direitos próprios 



ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

Art. 3º “A criança e o adolescente gozam de todos os 

direitos fundamentais inerentes à pessoa humana, 

sem prejuízo da proteção integral de que trata esta 

Lei, assegurando-se-lhes, por lei ou por outros meios, 

todas as oportunidades e facilidades, a fim de lhes 

facultar o desenvolvimento físico, mental, moral, 

espiritual e social, em condições de liberdade e de 

dignidade”. (grifos nossos) 



ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

Art. 4º: “É dever da família, da comunidade, da 

sociedade em geral e do Poder Público assegurar, 

com absoluta prioridade, a efetivação dos direitos 

inerentes à vida, à saúde, à alimentação, à educação, 

ao esporte, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à 

dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência 

familiar e comunitária”. 



ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

Art. 7º: “A criança e o adolescente têm direito a proteção 

à vida e à saúde, mediante a efetivação de políticas 

sociais públicas que permitam o nascimento e o 

desenvolvimento sadio e harmonioso, em condições 

dignas de existência”. 

Art. 16. O direito à liberdade compreende os seguintes 

aspectos: 

II – opinião e expressão 

 



Criança e adolescente: pessoas em desenvolvimento 

com personalidade e direitos próprios 

DEVEM SER OUVIDAS e SUA VONTADE DEVE SER CADA 

VEZ MAIS CONSIDERADA NA MEDIDA EM QUE SUA 

PERSONALIDADE EVOLUI 

ELES DEVEM SER CHAMADOS A PARTICIPAR DA TOMADA 

DE DECISÃO 

 

 



INTERVENÇÃO MÉDICA EM MENORES:  

A QUEM CABE A DECISÃO 

Melhor solução: 

 

CONSENSO 

         pais         médico      menor 

 

• Aprimorar cada vez mais a relação médico-paciente 

• Garantir efetivamente a proteção e a autodeterminação do menor 

• Promover sua dignidade como pessoa em desenvolvimento 

• Judiciário: em caso de conflito pode nomear um curador ao menor; 

Haverá intervenção do Ministério Público 

Não é desejável uma disputa judicial 



JORNADAS DE DIREITO DA SAÚDE DO CNJ 

Enunciados: trazem informações técnicas para subsidiar os 
juízes na tomada de decisões em ações judiciais sobre 
direito à saúde. 

 

Sobre as questões 1 e 2 

Enunciado nº 6 

“A determinação judicial de fornecimento de fármacos deve 
evitar os medicamentos ainda não registrados na Anvisa, 
ou em fase experimental, ressalvadas as exceções 
expressamente previstas em lei”. 



JORNADAS DE DIREITO DA SAÚDE DO CNJ 

Enunciado nº 50: 

“Salvo prova da evidência científica e necessidade 

preemente, não devem ser deferidas medidas 

judiciais de acesso a medicamentos e materiais não 

registrados pela ANVISA ou para uso off label. 

Não podem ser deferidas medidas judiciais que 

assegurem o acesso a produtos ou procedimentos 

experimentais”. 



JORNADAS DE DIREITO DA SAÚDE DO CNJ 

Enunciado nº 59: 

“As demandas por procedimentos, medicamentos, 

próteses, órteses e materiais especiais, fora das listas 

oficiais, devem estar fundadas na Medicina Baseada 

em Evidências”. 



JORNADAS DE DIREITO DA SAÚDE DO CNJ 

Questão 3 

 

Enunciado nº12: 

“A inefetividade do tratamento oferecido pelo SUS, no caso 
concreto, deve ser demonstrada por relatório médico que a 
indique e descreva as normas éticas, sanitárias, farmacológicas 
(princípio ativo segundo a Denominação Comum Brasileira) e 
que estabeleça o diagnóstico da doença (Classificação 
Internacional de Doenças), tratamento e periodicidade, 
medicamentos, doses e fazendo referência ainda sobre a 
situação do registro na Anvisa”. 



Enunciado nº 14: 

“Não comprovada a inefetividade ou impropriedade dos 

medicamentos e tratamentos fornecidos pela rede 

pública de saúde, deve ser indeferido  pedido não 

constante das políticas públicas do Sistema único de 

Saúde”. 



Enunciado nº 16: 

“Nas demandas que visam acesso a ações e serviços da 

saúde diferenciada daquelas oferecidas pelo Sistema 

Único de Saúde, o autor deve apresentar prova da 

evidência cientifica, a inexistência, a inefetividade ou 

impropriedade dos procedimentos ou medicamentos 

constantes dos protocolos clínicos do SUS”. 



JORNADAS DE DIREITO DA SAÚDE DO CNJ 

Enunciado nº 61: 

 

“O Protocolos Clínicos e Diretrizes Terapêuticas (PCDT) são 
elementos organizadores da prestação farmacêutica, de 
insumos e de procedimentos, e não limitadores. Assim, no 
caso concreto, quando todas as alternativas terapêuticas 
previstas no respectivo PCDT já tiverem sido esgotadas ou 
forem inviáveis ao quadro clínico do paciente usuário do 
SUS, pelo princípio do art. 198, II da CF, pode ser 
determinado judicialmente o fornecimento, pelo Sistema 
Único de Saúde, do fármaco, insumo ou procedimento não 
protocolizado”. 



CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

Art. 196 

“A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido 

mediante politicas sociais e econômicas que visem à 

redução do risco de doenças e de outros agravos e ao 

acesso universal e igualitário às ações e serviços de 

sua promoção, proteção e recuperação”. 


